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SEC 0245
SANTA IZABEL DO PARÁ – 
SALINÓPOLIS

B 20,74

SEC 0293
SANTA MARIA DO PARÁ – 
SALINÓPOLIS

B 12,97

SEC 1231 CAPANEMA – SALINÓPOLIS B 7,77

SEC 1258 SANTA LUZIA – SALINÓPOLIS B 3,91

VP 0030
SANTA MARIA DO PARÁ - 
SALINÓPOLIS VIA BR 316

B 12,97

LINHA BELÉM - SÃO JOÃO DE PIRABAS VIA PA 242

VD 0038
BELÉM - SÃO JOÃO DE PIRABAS 
VIA PA 242

B 24,37

SEC 0186
CASTANHAL - SÃO JOÃO DE 
PIRABAS

B 16,42

SEC 0298
SANTA MARIA DO PARÁ - SÃO 
JOÃO DE PIRABAS

B 12,00

SEC 1234
CAPANEMA - SÃO JOÃO DE 
PIRABAS

B 6,04

SEC 2097
JABURU(PRIMAVERA) - SÃO JOÃO 
DE PIRABAS

B 3,46

LINHA BELÉM - SALINÓPOLIS VIA PA 320

VD 0041 BELÉM - SALINÓPOLIS VIA PA 320 B 26,74

SEC 0073 BELÉM - PEIXE BOI VIA PA 320 B 16,49

SEC 0178
CASTANHAL - SALINÓPOLIS VIA 
PA 320

B 18,79

SEC 0185
CASTANHAL - PEIXE BOI VIA PA 
320

B 9,08

SEC 0222
IGARAPÉ AÇU - SALINÓPOLIS VIA 
PA 320

B 14,15

SEC 1232
CAPANEMA - SALINÓPOLIS VIA 
PA 320

B 7,77

SEC 1253
PEIXE BOI - SALINÓPOLIS VIA 
PA 320

B 9,72

SEC 2817 SÃO LUIS – SALINÓPOLIS B 12,41

VP
0020 CASTANHAL - SALINÓPOLIS VIA 

PA 320
B 18,79

LINHA BELÉM - TACAJÓS (ATÉ A MARGEM DO RIO GUAMÁ)

VD 0042 BELÉM - TACAJÓS (ATÉ A MARGEM 
DO RIO GUAMÁ) B 9,13

SEC 1047 ANANINDEUA - SANTA LÚCIA B 3,56

SEC 2835 ANANINDEUA - PORTO DE MINAS B 4,10

SEC 0128 BELÉM - SANTA LÚCIA B 5,15

SEC 2834 BELÉM - PORTO DE MINAS B 5,61

SEC 1060 BENEVIDES - SANTA LÚCIA B 2,38

SEC 2836 MARITUBA - PORTO DE MINAS B 3,79

VP 0069 BELÉM - SANTA LÚCIA B 5,15

LINHA BELÉM - SANTARÉM NOVO

VD 0043 BELÉM - SANTARÉM NOVO B 19,63

SEC 0072 BELÉM - NOVA TIMBOTEUA B 15,29

SEC 0102 BELÉM - VELHA TIMBOTEUA B 17,36

SEC 0183 CASTANHAL - NOVA TIMBOTEUA B 7,34

SEC 1247
NOVA TIMBOTEUA - SANTARÉM 
NOVO

B 4,55

SEC 1880
VELHA TIMBOTEUA - SANTARÉM 
NOVO

B 2,27

SEC 2818 CASTANHAL - SANTARÉM NOVO B 11,67

SEC 2819
SANTA MARIA DO PARÁ - 
SANTARÉM NOVO

B 7,23
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LINHA 
BELÉM - 
IPIXUNA 
DO PARÁ

0045 BELÉM - IPIXUNA DO PARÁ B 27,08

0010 BELÉM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ B 16,17

0006 BELÉM - SANTA MARIA DO PARÁ B 12,37

0168 CASTANHAL - IPIXUNA DO PARÁ B 19,11

0286 SANTA MARIA DO PARÁ - IPIXUNA DO PARÁ B 14,68

0341 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - IPIXUNA DO PARÁ B 10,91

0358 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - KM 14 (BR-010) B 1,51

1933 KM 14 (BR-010) - IPIXUNA DO PARÁ B 9,40

2023 KM 48 BR-010(MÃE DO RIO) - IPIXUNA DO PARÁ B 5,74

LINHA BELÉM - IPIXUNA DO PARÁ (RIO CAPIM) VIA BUJARU

0059 BELÉM - IPIXUNA DO PARÁ (RIO CAPIM) VIA BUJARU B 47,73

0079 BELÉM - TOMÉ AÇU VIA BUJARU B 27,17

0081 BELÉM - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 19,22

0256 SANTA IZABEL DO PARÁ - RIO CAPIM VIA BUJARU B 43,13

0252 SANTA IZABEL DO PARÁ - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 14,60

1316 BUJARU - RIO CAPIM B 39,01

1314 BUJARU - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 10,50

1304 TOMÉ AÇU - RIO CAPIM B 22,52

1930 JAMIC - RIO CAPIM B 12,16

2968 CONCÓRDIA DO PARÁ - RIO CAPIM B 30,01

LINHA BELÉM - TOMÉ AÇU  (QUATRO BOCAS) VIA BUJARU

0060 BELÉM - TOMÉ AÇU (QUATRO BOCAS) VIA BUJARU B 30,62

0079 BELÉM - TOMÉ AÇU VIA BUJARU B 27,17

0081 BELÉM - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 19,22

0254 SANTA IZABEL DO PARÁ - QUATRO BOCAS VIA BUJARU B 24,53

0252 SANTA IZABEL DO PARÁ - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 14,60

1315 BUJARU - QUATRO BOCAS B 20,41

1313 BUJARU - TOMÉ AÇU B 18,32

1322 CONCÓRDIA DO PARÁ - QUATRO BOCAS B 9,61

1320 CONCÓRDIA DO PARÁ - TOMÉ AÇU B 7,80

1963 KM 60 (PA-140) - QUATRO BOCAS B 7,51

1044 ANANINDEUA - QUATRO BOCAS VIA BUJARU B 27,54

0045 BELÉM - CONCÓRDIA DO PARÁ VIA BUJARU B 19,22

LINHA BELÉM - SÃO DOMINGOS DO CAPIM VIA COLÔNIA 3 DE OUTUBRO

0061 BELÉM - SÃO DOMINGOS DO CAPIM VIA COLÔNIA 3 DE 
OUTUBRO B 15,33

0126 BELÉM - ENTR. BR-316/ PA-127 B 9,79

0241 SANTA IZABEL DO PARÁ - S. DOM. DO CAPIM VIA COLÔNIA 3 
DE OUTUBRO B 11,17

0163 CASTANHAL - SÃO DOMINGOS DO CAPIM VIA COLÔNIA 3 DE 
OUTUBRO B 7,84

2169 ENTR. BR-316/ PA-127 - S. DOM. DO CAPIM VIA COLÔNIA 3 DE 
OUTUBRO B 6,00

1894 COLÔNIA 3 DE OUTUBRO - SÃO DOMINGOS DO CAPIM B 3,60

LINHA BELÉM - ABAETETUBA VIA BUJARU, ACARÁ E MOJU

0063A BELÉM - ABAETETUBA VIA BUJARU, ACARÁ E MOJU B 38,37

0044 BELÉM - MOJU VIA ACARÁ B 35,10

0078 BELÉM – ACARÁ B 20,42

0114 BELÉM - KM 20 (PA-140) B 11,72

0236 SANTA IZABEL DO PARÁ - ABAETETUBA VIA ACARÁ B 33,76

0237 SANTA IZABEL DO PARÁ - MOJU VIA ACARÁ B 30,50

0250 SANTA IZABEL DO PARÁ – ACARÁ B 15,82

1309 BUJARU - ABAETETUBA VIA ACARÁ B 29,63

1310 BUJARU - MOJU VIA ACARÁ B 26,42

1312 BUJARU – ACARÁ B 11,70

1296 ACARÁ – ABAETETUBA B 17,95

1297 ACARÁ – MOJU B 14,72

1298 JAMBU AÇU – ACARÁ B 8,24

1299 GUARUMÃ – ACARÁ B 2,70

1895 JAMBU AÇU – MOJU B 6,44

2063 GUARUMÃ – MOJU B 12,02

1896 PIRATEUA – ABAETETUBA B 5,39

1897 PIRATEUA - MOJU VIA ACARÁ B 2,16

LINHA BELÉM – ABAETETUBA VIA ALÇA VIÁRIA

0063B BELÉM – ABAETETUBA VIA ALÇA VIÁRIA B 13,17

3184 ANANINDEUA – ABAETETUBA B 11,54

3212 PONTE RIO GUAMÁ – ABAETETUBA B 9,63

3213 VILA NÍNIVE – ABAETETUBA B 7,70

3661 BELÉM - SÃO RAIMUNDO (ACARÁ) B 4,77

3662 BELÉM - CENTRO ALEGRE (ACARÁ) B 6,24

3663 BELÉM - ITAPICURU (ACARÁ) B 7,43

3664 BELÉM - GENIPAÚBA (ACARÁ) B 5,19

3665 BELÉM - LARANJEIRA (ACARÁ) B 6,06

3666 BELÉM - KM 41  DA PA-150 (ACARÁ) B 6,60

LINHA BELÉM - GURUPIZINHO / DOM ELISEU

0064 BELÉM - GURUPIZINHO / DOM ELISEU B 55,07

0084 BELÉM – GURUPIZINHO B 47,62

0061 BELÉM – ULIANÓPOLIS B 48,50

0006 BELÉM - SANTA MARIA DO PARÁ B 12,37

0010 BELÉM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ B 16,17

0169 CASTANHAL – ULIANÓPOLIS B 40,53

0147 CASTANHAL - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ B 8,33

0142 CASTANHAL - SANTA MARIA DO PARÁ B 4,43

0192 CASTANHAL – GURUPIZINHO B 39,66

0987 DOM ELISEU – ULIANÓPOLIS B 6,58

1337 GURUPIZINHO - DOM ELISEU B 7,46

1022 IPIXUNA DO PARÁ – ULIANÓPOLIS B 21,64

1029 IPIXUNA DO PARÁ – GURUPIZINHO B 20,77

2025 KM 48 BR-010(MÃE DO RIO) – ULIANÓPOLIS B 26,94

2075 KM 58 BR-010(AURORA DO PARÁ) - ULIANÓPOLIS B 26,07

2078 KM 58 BR-010(AURORA DO PARÁ) - GURUPIZINHO B 25,20

0956 PARAGOMINAS – ULIANÓPOLIS B 15,27

0963 PARAGOMINAS – GURUPIZINHO B 14,40

0954 PARAGOMINAS - DOM ELISEU B 21,85

1327 PIRIÁ – ULIANÓPOLIS B 7,01

1331 PIRIÁ – GURUPIZINHO B 6,15

1326 PIRIÁ - DOM ELISEU B 15,71

0287 SANTA MARIA DO PARÁ – ULIANÓPOLIS B 36,11

0263 SANTA MARIA DO PARÁ - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ B 3,91

0305 SANTA MARIA DO PARÁ – GURUPIZINHO B 35,24

2991 SANTA IZABEL DO PARÁ – GURUPIZINHO B 43,02

0342 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ – ULIANÓPOLIS B 32,32

0350 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ – GURUPIZINHO B 31,46

0058 BELÉM – ULIANÓPOLIS B 48,50

LINHA BELÉM – BUJARU

0065 BELÉM – BUJARU B 8,71

0251 SANTA IZABEL DO PARÁ – BUJARU B 4,10

LINHA BELÉM - JACUNDÁ VIA ALÇA VIÁRIA/PA150 (ATE KM 12)

0071A BELÉM - JACUNDÁ VIA ALÇA VIÁRIA/PA150 (ATÉ KM 12) B 47,03

3204 BELÉM - GOIANÉSIA DO PARÁ VIA ALÇA VIÁRIA B 39,17

3205 BELÉM - TAILÂNDIA VIA ALÇA VIÁRIA B 27,45

3206 ANANINDEUA - JACUNDÁ VIA ALÇA VIÁRIA B 45,41

3207 ANANINDEUA – GOIANÉSIA DO PARÁ VIA ALÇA VIÁRIA B 37,56


